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INDICAÇÃO 

Indica ao Poder Executivo que seja alterado o prazo de validade das licenças 
ambientais concedidas. 

Autor: Vereador Marcos Lomeu de Miranda 

INDICO ao Soberano Plenário, que seja expedido oficio ao Poder Executivo Municipal, 

sugerindo o envio a esta Casa Legislativa de Projeto de Lei para alterar o prazo de validade das 

licenças ambientais concedidas aos areais localizados no município de Seropédica, para que 

conste no mínimo 04 (quatro) anos, e não apenas 01 (um) como atualmente encontra-se em 

vigência. 

Assim, rogo que este apelo seja remetido à Prefeitura de Seropédica, certo de seu 

interesse na melhoria da qualidade da assistência prestada ao povo seropedicense. 

Plenário Ézio Cabral, 19 de setembro de 2024. 
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